
LEI COMPLEMENTAR Nº 014, DE 30 DE MARÇO DE 2011.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009 E SEUS ANEXOS.” 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os dispositivos da Lei Complementar nº 008, de 16 de dezembro 
de 2009, os quais passarão ter a seguinte redação:

“ART. 42. [...]

III-    Da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 
da Tabela I do Anexo II; (NR)

X-    Do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da Tabela I do Anexo II; (NR)

XI-   Da  execução  dos  serviços  de  escoramento,  contenção  de  encostas  e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Tabela I do 
Anexo II; (NR)

XII-   Da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
Tabela I do Anexo II; (NR)

XIX-   Da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,  
organização e administração,  no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.10 da Tabela I do Anexo II; (NR)

ART. 53. São responsáveis pelo pagamento do imposto sobre serviços (ISS), desde 
que estabelecidos no município de Cajati, devendo reter na fonte o seu valor: (NR)

[...]
a)  descritos no rol do artigo 42 desta Lei, a eles prestados dentro do território do  

município de Cajati; (NR)

b)  descritos nos subitens 3.04, 4.02, 7.03, 7.13, 7.20, 7.21, 8.02, 13.05, 14.01, 
14.02, 14.03, 14.13, 17.15, 17.22, 17.23, 17.24, 24.01, 26.01 e 32.01, da lista 
de serviços do Anexo II,  desta Lei,  a  eles  prestados dentro  do território do 
município de Cajati. (NR)”

Art.2º Altera  os subitens  de serviços do Anexo II,  nos termos da  Lei  Complementar 
Federal nº 116/03, a saber:

 
[...]
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7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres.
7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo.

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

13.01 – (VETADO)

13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres.

13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres.

13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia

17.08 – Franquia (franchising).

17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres.

17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 – Leilão e congêneres.

17.14 – Advocacia.
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17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 – Auditoria.

17.17 – Análise de Organização e Métodos.

17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 – Estatística.

17.22 – Cobrança em geral.

17.23  –  Assessoria,  análise,  avaliação,  atendimento,  consulta,  cadastro,  seleção,  
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral,  
relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

Art.3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta própria do orçamento 
vigente, suplementadas se necessárias.

Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

REGISTRADO  E  PUBLICADO  NO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 30 de março de 2011.

RICARDO MOHRING NETO
 Diretor do Depto. de Administração

 CIRINEU SILAS BITENCOURT
 Diretor Depto. de Assuntos Jurídicos


